
PROJETO DE LEI 01-0579/2009 do Vereador José Américo (PT) 
        ““Dispõe sobre a garantia de prioridade de vagas em creches e escolas públicas 
aos filhos de deficientes, próximas de suas residências, e dá outras providências”. 
        A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
        Art. 1º Fica, pela presente lei, garantida a prioridade de vagas em creches e 
escolas públicas no Município de São Paulo, para os filhos de pessoas portadoras de 
deficiência, próximas de suas residências. 
        Art. 2º - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei em 90 (novemta) 
dias. 
        Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal vigente, 
suplementadas se necessário. 
        Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, em 8 de setembro de 2009. Às Comissões competentes." 
 


